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CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE
TúNsrro URBANo - FMTU
pnovroÊrucrns

TRANSPORTE E

e oÁ ourus

A CÂI4AM IV]UNICIPAL DE I.4ISSAL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFETÍO

MuNrcrPAL, SANcIoNo A SEGUINTÊ

LEI

Art. 10 - Fica criado o Fundo Municipal de Trânsito Urbano - FMTU, com o

objetivo de garantir condições fÌnanceiras para custeio e investìmentos em controle,

operação, fiscalização e planejamento do trânsìto no Município de Missal'

Parágrafo único: O FMTU, vinculado a Secretaria de Obras, Urbanismo e

Transportes, Órgão do lvlunicípio rêsponsável pelo trânsito e transporte, poderá

contratar a prestação de serviços ou a execução de obras afetas aos seus objetivos'

AÉ. 20 - Constituem receìtas do FMTU:

Ì - dotações orçamentárias;

II - receitas orìginadas em convênios, termos de cooperação ou contratos associados

à gestão do transporte público e do trânsito no Ì'lunicípio, bem como pelo

desenvolvimento de projetos específlcos de sua abrangência;

III - contrìbuições, transferências de recursos, subvenções, auxílìos ou doações, do

poder público ou do setor privado;

IV - créditos suplementares especiaìs;

V - recursos repassados pela União ou por Governos Estaduais;

VI - rendimentos e juros provenientes de aplicações fìnanceiras.
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Art. 30 - Os recursos do FMTU poderão ser aplÌcados para as seguintes

finaìidades:

I - desenvolvimento das atividades previstas no aÉ. 320, do Código de Trânsito

Brasileìro;

II - financiamento de programas e campanhas de educação para o trânsìto;

III - aquisição de material permanente ou de consumo e outros Ínsumos necessários

para planejamento, projeto, implantação, manutenção, operação e fìscalìzação do

transporte público e do trânsito no Município;

IV - contratação de estudos, projetos, planos ou implantações específicas para

transpoÌte público e trânsìto;

V - implementação de programas vìsando à melhoria da qualidade dos sistemas de

transporte público e trânbito;

VI - desenvolvimento, capacitação e aprÌmoramento de recursos humanos envolvidos

na gestão e na prestação dos servìços de transporte público e trânsito;

VII - investimentos em infraestrutura urbana de supote aos sistemas de circulação,

transporte público e trânsito no lvlunìcipio;

VIII - investimentos em equipamentos e capacitação tecnológica para gestão da

circulação e dos serviços de transporte público e de trânsÌto no Munìcípio;

IX - desenvolvimento de ações e serviços de apoio aos usuárìos e de gaÍantia de

segurança aos pedestres na circulação;

X - custeio e investimento em outras atividades associadas à circulaçã0, ao

transpode público e ao trânsito.

Art.40 - Os recursos do FI4TU deverão ser mantidos em conta especial, com

titulaÍidade do Ì.4unicípio de Missal, em instituição flnanceira oficial.

Art.50 - A gestão do FMTU será supervisionada por seu Conselho Diretor,

composto da seguìnte forma:

I - um representante da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transportes, :lue o
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1Ì - um representante da Secretaria Municipal de Administração;

III - um representante da Secretaria l'lunicipal da Fazenda; e

IV - um representante da Procuradoria Geral do MunÌcípio.

PaÌágrafo único: Os integrantes do Conselho Diretor do FMTU serão indicados por

ato do Executivo lvlunicipaì.

Art. 60 - Compete ao Conselho Diretor do FMTU:

I - estabetecer normas e diretrizes para a gestão do FlulTU;

IÌ - aprovar operações de fìnancìamento, inclusive as realÌzadas a título de fundo

perdido;

IIÌ - apresentar, anualmente, relatório de prestação de contas da gestão dos

recursos do FlvlTU.

Parágrafo único: O Conselho Diretor reunir-se-á ordinarìamente a cada semestre e

extraordinariamente, quando convocado por qualquer de seus membros.

Art.70 - No caso de extinção do FI4TU. seus bens e direitos reverterão ao

patrimônio do Município.

Art, 80 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, por Decreto, no que for

necessário.

Art.90 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias em proieto atividade especinco dentÍo do

orçamento geraì da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transportes, suplementadas

se necessário.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFÍE DO PREFENO I.4UNICIPAL DE MISSAL, 16 DÉ DEZEI4BRO DE 2015.
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